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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 078/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A LOCAÇÃO DE TENDAS, GRADE DE 
ISOLAMENTO, FECHAMENTO DE TENDAS, TABLADO E BANHEIROS QUÍMICOS PARA 
ATENDER DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO, com lote de ampla concorrência e 
lotes exclusivos para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
J. A. BRUSTOLIN E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO TENDA PIRAMIDE  MATERIAL ANTI-

CHAMAS  COM TAMANHO DE 5M X 5M DE 
MEDIDA INTERNA, COM COBERTURA DE COR 
BRANCA DE ESTRUTURA METALICA NA COR 
CINZA, COM CHAPAS DE AÇO DE NO MINIMO 
2MM.  

JD BRUSTOLIN PIRAMIDAL UND 70,00 500,00 35.000,00 

1 2 LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDE  MATERIAL ANTI-
CHAMAS COM TAMANHO DE 10M X 10X DE 
MEDIDA INTERNA, COM COBERTURA DE COR 
BRANCA E ESTRUTURA METÁLICA NA COR 
CINZA, COM CHAPAS DE AÇO DE NO MÍNIMO 
2MM.  

JDBRUSTOLIN PIRAMIDAL UND 100,00 1.250,00 125.000,00 

1 3 FECHAMENTO PARA TENDA EM LONA BRANCA 
MATERIAL ANT-ICHAMAS OU MÓDULOS DE 2,25 
X 2,50 MTS EM ESTRUTURA DE TUBOS 20,00MM 
X30MM  

JD BRUSTOLIN 2,25 X 2,50 
MTS 

MT 500,00 18,00 9.000,00 

2 1 BANHEIRO QUÍMICO COM CABINE EM 
POLETILENO, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
ILUMINAÇÃO INTERNA. UND = DIÁRIA.  

POLY JHON STANDARD UND 200,00 200,00 40.000,00 

3 1 GRADE DE CONTENÇÃO OU ISOLAMENTO TIPO 
PAINÉIS DE GRADE DE ISOLAMENTO MEDIDAS 
2,00 X 1,00 MT EM FERRO METALÃO NA COR 
ALUMÍNIO OU GALVANIZADO.  

JDBRUSTOLIN 2,00 X 1,00 
MTS 

MT 500,00 18,00 9.000,00 

4 1 TABLADO TIPO DECK EM MADEIRA OU 
COMPENSADO MARÍTIMO COM CARPETE EM 
MÓDULOS DE 1,00 X 1,00 DE LARAGURA POR 
10CM DE ALTURA.   

JD BRUSTOLIN 1,00 X 1,00 
DE LARGURA 
E 10 CM DE 
ALTURA 

M² 500,00 40,00 20.000,00 

TOTAL 238.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 208/2019 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL–PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
combinado com o Artigo 12, Inciso VII da Lei 
Municipal n.º 046/2001 de 26/12/2001 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CESSAR O DIREITO À PENSÃO, concedida 
através da Portaria de nº 353/2005 de 17/10/2005 em razão do óbito da 
Senhora NERCINDA FRANCO GONÇALVES, ocorrido na data de 14 de 
Setembro de 2019. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul–PR, 17 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do IPSPMLS 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

    PORTARIA N.º 210/2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere 
o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 

 
 

CONCEDER PENSÃO: 
 
 

Em cota Vitalícia, na ordem de 100% (Cem por 
cento) à viúva a Sr.ª JOANA PROCOPIO CAMARGO de acordo com o Artigo 40, § 
7.º e 8.º da “Constituição Federal”, com os proventos mensais de R$ 3.604,76 
(Três mil, seiscentos e quatro reais e setenta e seis centavos), em razão do óbito 
ocorrido do Ex-Servidor Público Municipal Estatutário (Aposentado) o Sr JOÃO 
OLIVIR CAMARGO, ocorrido na data de 07 de Setembro de 2019. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 18 de Setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do IPSPMLJS-PR 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 118/2019 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor LUIZ FERNANDO SVERDOVSKI, inscrito no 

RG 9.477.864-6 e CPF 075.590.969-05, ocupante do cargo em COMISSÃO de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTES, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, licença Paternidade conforme a Lei Municipal Nº 

0124/2012 Capitulo V Artigo 36º - e Oficio nº 022/2017, de 02 de setembro á 16 de 

setembro de 2019.  

   

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
ao dia 02/09/2019. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 

2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 119/2019 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1º do Decreto nº 0130/2017, regulamenta o 

horário da seguinte servidora lotada na Secretaria Municipal de Saúde: 

 

ANI CRISTI BELEGANTE BUSKIEVICZ 
- Terça-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min; 
- Quarta-feira das 13h00min às 17h00min; 
- Quinta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando portarias 
anteriores. 
 

Virmond, Estado do Paraná, em 12 de setembro de 2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

TOMADA DE PREÇOS Nº.  03/2019-PMV 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
modalidade Tomada de Preços nº.  03/2019-PMV cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE, de acordo com a ata e parecer 
jurídico à empresa: CONSTRUTORA CARRA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº. 
08.255.500/0001-86, no valor de R$ 127.270,38 (cento e vinte e sete mil 
duzentos e setenta reais e trinta e oito centavos). 
 

Virmond, 16 de setembro de 2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE CONTRATO  
TOMADA DE PREÇOS N°.  03/2019-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE”. 
Contratante:  MUNIC ÍPIO DE VIRMOND, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR 

GRANOSKI.  
Contrato nº.  109-19 
Contratada: CONSTRUTORA CARRA LTDA ME inscrita no CNPJ n.º 
08.255.500/0001-86, no valor total de R$ 127.270,38 (cento e vinte sete mil 
duzentos e setenta reais e trinta e oito centavos). 
Vigência:  12 (doze) meses. 
Assinatura:  16 de setembro de 2019. 
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 
  

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

=========================GABINETE DO PREFEITO========================= 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
Lei nº 433/2019 

 

SÚMULA: INSTITUI CONCURSO DE 
DECORAÇÃO DAS FACHADAS NATALINAS E 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL CONCEDER PREMIAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Art. 1º Fica instituído o "Concurso Natal Iluminado", e autoriza o Poder Executivo Municipal conceder 
premiação aos vencedores do Concurso de decoração Natalina de fachadas residenciais e comerciais 
edificadas no Perímetro Urbano do Município de Virmond, Estado do Paraná, nos termos previstos nesta 
Lei. 
 
Art. 2º O Concurso Natal Iluminado promovido pela Prefeitura Municipal, objetiva incentivar a 
população do Perímetro Urbano para a decoração Natalina das fachadas das residências e dos 
estabelecimentos comerciais. 
Parágrafo único: As categorias concorrentes será única: comercial e residencial. 
 
Art. 3º Todas as residências e os comércios com fachadas decoradas estarão concorrendo a premiação 
Parágrafo único: Serão premiadas as fachadas vencedoras do concurso, sendo; 
01 entre as Vilas Scherdovski, Vila Sobezak e Vila Yagas 
01 entre as Vilas Nosso Lar, Morar Melhor, Novo Horizonte e Scherner 
01 entre os Bairros Monte Claro, Colina Verde e Primavera 
02 entre todas as residências e comércios do centro da Cidade, sendo 01 para cada lado da Avenida XV 
de Novembro 
 
Art. 4º O Prefeito Municipal designará, através de Portaria, a Comissão Julgadora das mais belas e 
criativas decorações Natalinas, designando data para a visitação e a data de divulgação dos resultados. 
§ 1º A Comissão Julgadora será composta por 05 (cinco) membros, sendo: 
03 Representantes da Administração Pública 
02 Representantes da Câmara Municipal. 
§ 2º A Comissão Julgadora avaliará no julgamento do Concurso Natal Iluminado, os seguintes critérios: 
I - Pertinência da decoração com o Natal 
II – Criatividade 
III – Iluminação 
 
Art. 5º A premiação do Concurso Natal Iluminado será 01 (uma) cesta de Natal para cada vencedor, no 
valor máximo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada: 
 
Art. 6º Aos vencedores do Concurso será entregue um Certificado e a premiação em cerimônia a ser 
realizada na Praça Municipal no mês de dezembro de cada ano, em data a ser definida pela Administração 
Municipal. 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=========================GABINETE DO PREFEITO========================= 
 
Art. 7º As despesas decorrentes das execuções da presente Lei ficarão a cargo de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2019. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

PORTARIA N°23,  DE 18 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

EMENTA: Altera a Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar – CPAD, nos termos da Lei 

374/04 – Estatuto dos Servidores do Município. 

 

O Senhor PREFEITO MUNICIPAL, José Lineu Gomes, no uso de suas atribuições legais, 

em conformidade com os artigos 191 a 213 da Lei Municipal nº. 374/2004 (Estatuto dos 

Funcionários Municipais de Nova Laranjeiras), e no inciso  LV do artigo 5º da Constituição 

Federal, 

 
 

RESOLVE: 
 

 

Art.1º - Alterar a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD, 

passando a constar os seguintes membros: 

RAQUEL BONES DOS REIS ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº. 36.787.322-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº. 005.057.029-32, cujo 

registro funcional é 1478-1, FÁTIMA TRENTO ocupante do cargo efetivo de Oficial 

Administrativo, portadora do RG nº. 8.802.343-9 SSP/PR, e inscrita no CPF nº 081.763.859-80, 

cujo registro funcional é 1413-1,  EMERSON NAIRNEI portador do RG nº 9.415.696-3 SSP/PR, 

e inscrito no CPF nº 063.209.449-43, ocupante do cargo efetivo de Oficial Habitacional, cujo 

registro funcional é 1553-1, para formarem a Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar – CPAD, para apuração de possíveis irregularidades no serviço público ou no 

desempenho das atribuições dos servidores públicos do Município de Nova Laranjeiras.  

 

Parágrafo único. A Comissão será presidida pela servidora RAQUEL BONES DOS REIS, 

sendo designados para atividades de secretária e membro, FÁTIMA TRENTO e EMERSON 

NAIRNEI, respectivamente.  

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul ,  nº  2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone : (42) 36371148 
 

 

 
 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal Sr. Jose Lineu Gomes, em atendimento ao inciso I, parágrafo 1º, 

artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF, e com objetivo de ampliar a aprofundar a Democracia, bem 

como, desenvolver a Cidadania, CONVIDA todos os funcionários, 

entidades e a comunidade para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que 

será realizada na Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, no dia 10 de 

outubro de 2019, com início às 15 horas, para apresentação do Projeto de 

Lei Orçamentária Anual  - LOA para o exercício financeiro de 2020.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do 

Paraná, 16 de setembro de 2019. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 71/2019-PMNL 

 
DISPENSA Nº31/2019-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscri to  no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro,  Nova Laranjeiras,  Estado do 
Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito  Municipal,  Sr .  JOSÉ LINEU GOMES, portador 
da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49. 

Contratada: OLIVIL DA SILVA,  brasileiro, casado, residente e domicil iado na Rua Ceará, Nº 
66, Centro, CEP 85.350,000 – Nova Laranjeiras – PR, portado da cédula de Identidade RG 
nº 842.701 SSP/PR e  CPF nº 014.990.849-00. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
O presente contrato tem por objeto a locação de espaço fís ico  para instalação dos 
Equipamentos da Academia dos Idosos do município de Nova Laranjeiras, conforme a 
especif i cação abaixo:  
 
OLIVIL DA SILVA 

Lote Item Produto/Serviço Unid Qua
nt 

Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA INSTALAÇÃO DE 
ACADEMIA DE IDOSOS Locação de espaço físico para instalação 
de acadêmia, sala com no mínimo 70m², com um banheiro, ampla, 
arejada, com boa iluminação e de fácil acesso. A sala deve ter 
acessibilidade e estar localizada na área central do município.  

UN 6,00 900,00 5.400,00 

TOTAL 5.400,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a  CONTRATADA  até o va lor de R$ 5.400,00(Cinco Mil  e  Quatrocentos 
Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITARIA   
10.001    DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS   
08.244.0009.2078  ATIVIDADES DE GESTÃO DE POLITICAS  SOCIAIS   
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
4310      000   Recursos Ordinários (Livres)  
 
A  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 06 (seis)  meses ,  contados a partir da data de assinatura do 
referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,  12 de setembro de 2019.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 72/2019-PMNL 

 
DISPENSA Nº 32/2019-PMNL 

 
Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Sr . JOSÉ 
LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49. 

Contratada:  VIACAO PATO BRANCO S.A ,  inscrita no CNPJ nº 79.039.392/0001-52 ,  com 
sede na Via Lateral  da Rod. BR 158, Nº 3399, Bairro São Francisco, CEP 85.504-670, Pato 
Branco -  Pr , neste ato representada pelo seu representante legal o Sr.  DANIEL CATTANI ,  
portador  da Carteira  de Ident idade nº 958.073-5 SSP/PR.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Transporte de Grupo de Indígena do Município para o evento Acampamento 
TERRA LIVRE – Região Sul ,  com data prevista de 17 a 21 de setembro de 2019, de acordo 
com as especif icações cont idas na proposta de preços e no Processo de DISPENSA 
32/2019-PMNL.  
 

VIACAO PATO BRANCO S/A 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS Contratação de 
empresa para prestação de serviços de Transporte de 
Passageiros, tendo como ponto de partida a Aldeia Indígena da 
sede, localizada no Município de Nova Laranjeiras - Pr, com 
destino a cidade de José Boiteux - SC, para participar do evento 
Acampamento Terra Livre- Região Sul, a ser realizado dia 17 a 21 
de Setembro de 2019. A viagem tem data prevista de saída para 
16/09/2019 e retorno em 21/09/2019. O transporte deverá ser 
realizado com veículo com capacidade mínima para 45 
passageiros, equipado com Ar-Condicionado TV/DVD/SOM, toalete 
e fornecimento de água. Veículo com seguro para os passageiros. 
Deverá estar incluso na proposta de preços todas as despesas 
relacionadas com o transporte.  

UN 1,00 7.400,00 7.400,00 

TOTAL 7.400,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a  CONTRATADA  até o va lor  de R$ 7.400,00(Sete Mil  e  Quatrocentos 
Reais) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO  
08.001    DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO  
13.392..0015.2057  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO  
3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
3160          000  Recursos Ordinários (Livres) 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
A  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 90 (Noventa)  meses,  contados a partir da data de 
assinatura do referido contrato, podendo ser  prorrogado pelos prazos e nos casos previstos 
legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras,  16 de setembro de 2019.  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 62/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de produtos,  tecidos e 
materiais diversos, para real ização de oficinas de artesanato, com 
recursos do PAIF, SCFV e PPAS , e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor 
das empresas adjudicadas:  
ITENS: 1, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 22, 23, 2 7, 31, 32, 38, 
39, 40, 41,  44, 49,  50, 53, 54,  56, 58,  59, 62, 65,  66, 67,  76,  77, 80, 
82, 83, 85, 86, 89, 94, 95, 97, 98, 123, 129, 132, 134, 146, 147, 152, 
160, 163, 171, 172, 173, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 187, 189, 
199, 204, 205, 209, 212, 220 , 232, 233, 234, 275, 276, 282, 283, 293, 
326, 343, 346 e 347 -  SAHAIDAK E FILHOS LTDA - ME,  com o valor 
total de R$ 40.497,20 (Quarenta Mil,  Quatrocentos e Noventa e Sete 
Reais e Vinte Centavos);  
ITENS: 2, 3, 4, 5,  6, 7, 8, 17, 18,  19, 24,  25, 26, 28, 29,  37, 42, 46, 47, 
48, 51, 52,  55, 57,  63, 64, 68,  69, 70,  71, 72, 73,  74, 75,  78,  79, 81, 
87, 90, 92, 96, 103, 107, 108, 116, 117, 118, 121, 124, 125, 126, 128, 
131, 133, 135, 136, 137, 138, 139, 143, 144, 145, 148, 164, 165, 166, 
167, 168, 174, 182, 183, 184, 185, 188, 190, 191, 192, 196, 197, 198, 
200, 202, 203, 206, 207, 208, 214, 226, 227, 228, 229, 237, 243, 244, 
245, 255, 258, 259, 265, 266, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 277, 
279, 280, 281, 284, 285, 286, 287, 290, 291, 318, 321, 323, 324, 340, 
342, 344, 345, 348, 349, 350, 351, 353, 355, 356 e 357 -  MARIA DE 
LURDES TRENTO EIRELI ,  com o valor total de R$ 80.232,50 (Oitenta 
Mil,  Duzentos e Trinta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos);  
ITENS: 30, 43, 45, 60, 61, 88, 91, 93, 100, 101, 111, 112, 114, 115,  
122, 161, 162, 170, 186, 194, 201, 211, 213, 216, 217, 218, 221, 222, 
223, 224, 225, 236, 238, 239, 240, 241, 242, 246, 247, 248, 249, 250, 
251, 252, 253, 254, 256, 257, 260, 261, 262, 294, 296, 301, 302, 303, 
304, 314, 316, 319, 325, 327, 328, 335, 338 e  339 -  SOL 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 
39.257,90 (Trinta e Nove Mil,  Duzentos e Cinqüenta e Sete Reais e 
Noventa Centavos);  
ITENS: 34, 99, 102, 104, 105, 113, 119, 120, 130, 140, 141, 142, 149, 
150, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 193, 195, 215, 230, 231, 235, 263, 
264, 267, 278, 289, 292, 295, 297, 300, 306, 307, 308, 309, 310, 313, 
320, 322, 337 e 352  -  GTA ATACADO E VAREJO EIRELI -  EPP,  com o 
valor total de R$ 71.757,35 (Setenta e Um Mil,  Setecentos e 
Cinqüenta e Sete Reais e Trinta e Cinco Centavos);  
 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ITENS: 84, 329, 330, 331 e 336  -  P. I .  SILVA & ROSA LTDA - ME,  com o 
valor total de R$ 4.530,00 (Quatro Mil,  Quinhentos e Trinta Reais);  
ITENS: 109, 110, 127, 169, 298, 299, 305, 311, 312, 315, 317, 332, 
333, 334 e 354  -  VIANTEX INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME,  com o 
valor total de R$ 32.093,10 (Trinta e Dois Mil e Noventa e Três Reais 
e Dez Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 18 de Setembro de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 

E X T R A T O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  S R P  n . º  3 1 / 2 0 1 9 - P M F J .  
 

C O N T R A T O  N . º  9 4 - 2 0 1 9  
 
 

Ó r g ã o  G e r e n c i a d o r :  M u n i c í p i o  d e  F o z  d o  J o r d ã o ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e  
C o n t r i b u i n t e s / M F  s o b  o  n . °  0 1 . 6 0 3 . 7 1 9 / 0 0 0 1 -8 0 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  P a d r e  E m i l i o  B a r b i e r i ,  3 3 9 ,  C e n t r o ,  F o z  
d o  J o r d ã o ,  P a r a n á ,  C e p .  8 5 . 1 4 5 - 0 0 0 ,  f o n e  n . º  ( 4 2 )  3 6 3 9 - 8 1 0 6 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  S r .  I v a n  
P i n h e i r o  d a  S i l v a ,  p o r t a d o r  d e  c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  n . º  5 1 0 . 9 2 6 - 7  S S P / P R  e  C P F / M F  n . º  6 3 2 . 2 2 7 . 0 1 9 - 2 0 .  
D e t e n t o r  d a  a t a :  A  e m p r e s a  T O P  E N G E N H A R I A  E I R E L I  M E ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º  2 7 . 1 7 0 . 0 3 3 / 0 0 0 1 -3 6 ,  
s e d i a d a  à  q u a d r a  Q N E  2 0  c a s a  3 9 ,  l o j a  2 ,  T a g u a t i n g a  N o r t e ,  C E P :  7 2 . 1 2 5 - 2 0 0 - B r a s i l i a / D F ,  n e s t e  a t o  
r e p r e s e n t a d o  p e l o  S r .  C R I S T I A N O  R O S A  B A R B O S A ,  B r a s i l e i r o ,  S o l t e i r o ,  d o m i c i l i a d o  n a  C a p i t a l  q u a d r a  2 0 9 ,  
l o t e  8 ,  B l o c o  A ,  a p a r t a m e n t o  2 0 2 ,  A g u a s  C l a r a s / D F ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  n °  M 7 4 7 1 6 9 4  S S P - M G  
e  C P F  n ° 0 0 3 . 0 2 3 . 0 3 6 - 5 0 .  
 

Item Produto/Serviço UN.   Marca Preço Unitário Preço Total 

Fornecedor:     Status:     1.967.899,80 
Lote 001 - Lote 
001           1.967.899,80 

1 

22600   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REORDENAÇÃO DE LUMINOTÉCNICA O objeto da 
presente licitação é a prestação de serviços de 
Reordenação de Luminotécnica, do  Sistema de 
Iluminação Pública dos logradouros públicos deste 
município, por 60 meses, conforme especificados no  
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do 
objeto e  demais anexos que fazem parte integrante do 
presente  Edital. ME 60,00 UNICOBA 32.798,33 1.967.899,80 

              

          

V A L O R   
T O T A L 
: 1.967.899,80 

 
 
O B J E T O :  S E L E Ç Ã O  D E  E M P R E S A  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E  R E O R D E N A Ç Ã O  D E  L U M I N O T É C N I C A ,  D O  
S I S T E M A  D E  I L U M I N A Ç Ã O  P Ú B L I C A  D E S T E  M U N I C Í P I O ,  P A G A M E N T O  E M  P O R  6 0  M E S E S ,  E M  
A T E N D I M E N T O  À S  N E C E S S I D A D E S  D A  I L U M I N A Ç A O  P U B L I C A  
P E L O  P E R Í O D O  D E  6 0 ( s e s s e n t a )  M E S E S .  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 1.967.899,80 (um milhão novecentos e sessenta e sete mil oitocentos e noventa e nove reais com oitenta centavos) 
  
DATA DE ASSINATURA: 04 de setembro de 2019 
 
 
 
 
 
       
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODIFICATIVO DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 

056/2019 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFOME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 19/09/2019 ATÉ 
02/10/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 19/09/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 02/10/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 02/10/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 281/2019-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 18 DE SETEMBRO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 057/2019 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS – PLAYGROUNDS 
MULTI ATIVIDADES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 19/09/2019 ATÉ 
03/10/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 19/09/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 03/10/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 03/10/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 292/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 18 DE AGOSTO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2019

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

783.454,00 783.454,00 452.089,46 57,701 - RECEITA DE IMPOSTOS

43.014,00 43.014,00 40.924,25 95,141.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

19.260,00 19.260,00 31.002,50 160,971.1.1 - IPTU

23.754,00 23.754,00 9.921,75 41,771.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

117.058,00 117.058,00 61.605,54 52,631.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

107.000,00 107.000,00 58.495,91 54,671.2.1 - ITBI

10.058,00 10.058,00 3.109,63 30,921.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

131.182,00 131.182,00 65.597,68 50,011.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

128.400,00 128.400,00 64.422,34 50,171.3.1 - ISS

2.782,00 2.782,00 1.175,34 42,251.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

492.200,00 492.200,00 283.961,99 57,691.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

19.436.550,00 19.436.550,00 11.466.232,00 58,992 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

11.513.200,00 11.513.200,00 6.656.972,55 57,822.1 - Cota-parte FPM

10.593.000,00 10.593.000,00 6.263.687,66 59,132.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

920.200,00 920.200,00 393.284,89 42,742.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

7.383.000,00 7.383.000,00 4.462.577,74 60,442.2 - Cota-parte ICMS

53.500,00 53.500,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

107.000,00 107.000,00 69.214,15 64,692.4 - Cota-parte IPI-Exportação

37.450,00 37.450,00 6.163,90 16,462.5 - Cota-parte ITR

342.400,00 342.400,00 271.303,66 79,242.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

20.220.004,00 20.220.004,00 11.918.321,46 58,943 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

620.600,00 620.600,00 400.224,45 64,495 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

267.500,00 267.500,00 124.592,51 46,585.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

353.100,00 353.100,00 275.631,94 78,065.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,005.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 0,00 0,00 0,006 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 0,00 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

620.600,00 620.600,00 400.224,45 64,499 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

3.703.270,00 3.703.270,00 2.214.588,62 59,8010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

2.118.600,00 2.118.600,00 1.252.737,35 59,1310.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

1.476.600,00 1.476.600,00 892.515,42 60,4410.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

10.700,00 10.700,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

21.400,00 21.400,00 13.842,77 64,6910.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

7.490,00 7.490,00 1.232,75 16,4610.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

68.480,00 68.480,00 54.260,33 79,2410.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

2.354.000,00 2.354.000,00 1.362.241,81 57,8711 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

2.354.000,00 2.354.000,00 1.362.241,81 57,8711.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(1.349.270,00) (1.349.270,00) (852.346,81) 63,1712 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

2.354.000,00 2.354.000,00 1.402.258,89 59,5713 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.402.258,89 59,57

500.000,00 500.000,00 334.304,21 66,8613.1 - Com educação infantil 334.304,21 66,86

1.854.000,00 1.854.000,00 1.067.954,68 57,6013.2 - Com ensino fundamental 1.067.954,68 57,60

0,00 0,00 0,00 0,0014 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

2.354.000,00 2.354.000,00 1.402.258,89 59,5715 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 1.402.258,89 59,57

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

8.336,6117 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

7.476,2717.1 - FUNDEB 60%

860,3417.2 - FUNDEB 40%

8.336,6118 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

1.393.922,2819 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

102,3919.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

(0,06)19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

(2,33)19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

8.336,6120 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

8.336,6121 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

950.000,00 982.000,00 730.153,84 74,3522 - EDUCAÇÃO INFANTIL 746.296,92 76,00

500.000,00 500.000,00 334.304,21 66,8622.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 334.304,21 66,86

450.000,00 482.000,00 395.849,63 82,1322.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 411.992,71 85,48

3.713.400,00 4.162.612,00 2.335.827,30 56,1123 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.599.501,07 62,45

1.854.000,00 1.854.000,00 1.067.954,68 57,6023.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.067.954,68 57,60

1.859.400,00 2.308.612,00 1.365.731,27 59,1623.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.629.405,04 70,58

0,00 0,00 (97.858,65) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (97.858,65) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

70.000,00 23.000,00 12.600,00 54,7825 - ENSINO SUPERIOR 22.400,00 97,39

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

4.733.400,00 5.167.612,00 3.078.581,14 59,5728 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

3.368.197,99 65,18

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(852.346,81)29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

8.336,6131 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

0,0032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

168.442,6133 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

(675.567,59)35 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

3.741.548,7336 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

31,3937 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

 
                    
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2019/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial n.º 046/2019/PMEAI, o qual tem como objeto contratação de 
empresa para prestação de serviços de torno, solda e corte maçarico, para recuperação de peças 
em geral de implementos agrícolas e máquinas, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e teve o seu objeto adjudicado à 
seguinte proponente: 1) IRACI FÁTIMA RODRIGUES DA COSTA - MEI, CNPJ/MF nº 
27.848.247/0001-19, vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, com o valor 
total global de R$ 32.740,00 (trinta e dois mil setecentos e quarenta reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 18 de setembro de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2019/PMEAI 
 

Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 047/2019/PMEAI, o qual tem como objeto à Locação de 01 
(um) Sistema Digitalizador de Imagens e 01 (uma) Impressora Laser, incluindo manutenção dos 
equipamentos com reparos e substituição de peças, para digitalização do serviço de diagnóstico 
por imagem da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná e teve o seu objeto adjudicado à seguinte proponente: J. SANTOS & CIA S/C LTDA 
- EPP, CNPJ/MF nº 07.168.688/0001-62, no valor mensal de R$ 1.519,00 (hum mil quinhentos 
e dezenove reais), perfazendo para o de 12 (doze) meses o valor total global de R$ 18.228,00 
(dezoito mil duzentos e vinte e oito reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 18 de setembro de 2019. 
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de terminais, conexões, mangueiras, peças e serviços 
hidráulicos, com retirada de forma parcelada e conforme necessidade, para uso 
na Secretaria Municipal de Viação e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

Data de Abertura: 03/10/2019. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 18 de setembro de 2019. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
           E D I T A L  Nº 029 
          DATA: 18/09/2019 
       
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve, 
 

 
C O N V O C A R : 

 
1. Os munícipes de Espigão Alto do Iguaçu e demais interessados, 

para participarem no dia 24 de setembro de 2019, às 10:00 horas, de 
uma Audiência Pública, a realizar-se nas dependências da CÂMARA 
MUNICIPAL para avaliação do cumprimento do PLANO 
MUNICIPAL DE SAÚDE relativo ao Segundo Quadrimestre de 2019, 
para dar cumprimento ao disposto no art. 36 da Lei Complementar n. 
141, de 13/01/2012, assim como discutir a proposta orçamentária para o 
exercício de 2020, juntamente com os membros do Conselho Municipal 
de Saúde. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, EM 18 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 
 
       HILÁRIO CZECHOWSKI 
               Prefeito Municipal  
      

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                    A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  - F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
           E D I T A L  Nº 030 
          DATA: 18/09/2019     
  
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve 
 
 

CONVOCAR: 
 
 

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e demais INTERESSADOS para 
participarem, juntamente com os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente, no dia 25 de setembro de 2019, às 
09:00 horas, de uma Audiência Pública para apresentação e discussão 
do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e Adolescente, assim 
como discutir a proposta orçamentária para o exercício de 2020, a 
realizar-se-á nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, sito a Rua Uruguai, 417 - centro. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, EM 18 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 
 
 
            HILÁRIO CZECHOWSKI 
                    Prefeito Municipal  
      
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                    A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  - F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
           E D I T A L  Nº 031 
          DATA: 18/09/2019 
       
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve 
 
 

CONVOCAR: 
 
 

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e demais INTERESSADOS para 
participarem, juntamente com os membros do Conselho Municipal da 
Assistência Social, no dia 25 de setembro de 2019, às 10:00 horas, de 
uma Audiência Pública para apresentação e discussão do Relatório de 
Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social, assim como discutir a 
proposta orçamentária para o exercício de 2020, a realizar-se-á nas 
dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social, sito a Rua 
Uruguai, 417 - centro. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, EM 18 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 
 
 
 
            HILÁRIO CZECHOWSKI 
                    Prefeito Municipal  
       

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, OS QUAIS, A PARTIR DA DATA DE 
18/09/2019, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, AUMENTO DE 
5,38%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,63 (TRÊS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO, 
AO VALOR DE R$ 3,82 (TRÊS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO E B) ÓLEO DIESEL 
S10, AUMENTO DE 5,29%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,69 (TRÊS REAIS E SESSENTA E NOVE 
CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 3,88 (TRÊS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) POR 
LITRO. 
ASSINATURA: 18/09/2019. 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2019

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

267.500,00 315.388,56 79.014,42 25,0539 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

191.645,84 60,76

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

353.100,00 721.303,64 594.999,68 82,4941 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

679.999,68 94,27

620.600,00 1.036.692,20 674.014,10 65,0242 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

871.645,52 84,08

5.354.000,00 6.204.304,20 3.752.595,24 60,4843 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 4.239.843,51 68,34

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2019 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

348.521,91 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

92.507,54 47.888,5645 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018

1.362.241,81 126.013,9746 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

1.316.671,97 62.866,3347 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

1.232.501,04 62.866,3347.1 - Orçamento do Exercício

84.170,93 0,0047.2 - Restos a Pagar

0,00 0,0048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

138.077,38 111.036,2049 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

138.077,38 111.036,2051 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

JOSE CARLOS ANDREIV

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

HILARIO CZECHOWSKI

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A AGOSTO DE 2019

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE Previsão inicial Previsão atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

783.454,00 783.454,00 452.089,46 57,70 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

19.260,00 19.260,00 31.002,50 160,97   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

107.000,00 107.000,00 58.495,91 54,67   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

128.400,00 128.400,00 64.422,34 50,17   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

492.200,00 492.200,00 283.961,99 57,69   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

749,00 749,00 590,92 78,89   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

32.100,00 32.100,00 9.646,82 30,05   Dívida Ativa dos Impostos

3.745,00 3.745,00 3.968,98 105,98   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

18.516.350,00 18.516.350,00 11.072.947,11 59,80 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

10.593.000,00 10.593.000,00 6.263.687,66 59,13   Cota-Parte FPM

37.450,00 37.450,00 6.163,90 16,46   Cota-Parte ITR

342.400,00 342.400,00 271.303,66 79,24   Cota-Parte IPVA

7.383.000,00 7.383.000,00 4.462.577,74 60,44   Cota-Parte ICMS

107.000,00 107.000,00 69.214,15 64,69   Cota-Parte IPI-Exportação

53.500,00 53.500,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

53.500,00 53.500,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

19.299.804,00 19.299.804,00 11.525.036,57 59,72 TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (III) = I + II

Dotação inicial Dotação
atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 4.244.800,00 4.734.932,41 2.831.116,86 59,79 2.513.059,06 53,07
  Pessoal e encargos sociais 2.550.820,00 2.515.820,00 1.343.963,78 53,42 1.343.963,78 53,42
  Juros e encargos da dívida 1.000,00 1.000,00 226,26 22,63 226,26 22,63
  Outras despesas correntes 1.692.980,00 2.218.112,41 1.486.926,82 67,04 1.168.869,02 52,70
DESPESAS DE CAPITAL 113.200,00 161.200,00 38.311,70 23,77 36.471,70 22,63
  Investimentos 112.200,00 160.200,00 38.217,42 23,86 36.377,42 22,71
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 1.000,00 1.000,00 94,28 9,43 94,28 9,43
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 4.358.000,00 4.896.132,41 2.869.428,56 58,61 2.549.530,76 52,07

Dotação inicial Dotação
atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 1.011.620,00 1.577.752,41 980.403,51 34,17 771.888,23 30,28
  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 1.011.620,00 1.528.010,57 930.880,52 32,44 731.322,24 28,68
  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outros recursos 0,00 49.741,84 49.522,99 1,73 40.565,99 1,59
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ¹

0,00 0,00 107.469,75 3,75 107.469,75 4,22

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS ²

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES ³

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 1.011.620,00 1.577.752,41 1.087.873,26 37,91 879.357,98 34,49

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão inicial Previsão atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c) x 100
RECEITAS REALIZADAS

857.070,00 857.070,00 466.830,19 54,47 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

792.870,00 792.870,00 402.329,19 50,74   Provenientes da União

64.200,00 64.200,00 64.501,00 100,47   Provenientes dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Provenientes de Outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Receitas do SUS

0,00 0,00 0,00 0,00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

857.070,00 857.070,00 466.830,19 54,47 TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
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Dotação inicial Dotação
atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 3.778.000,00 4.237.520,26 2.698.106,72 94,03 2.388.313,12 93,68
Assistência hospitalar e ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Suporte profilático e terapêutico 120.000,00 161.512,15 27.517,66 0,96 27.517,66 1,08
Vigilância sanitária 180.000,00 152.000,00 31.210,08 1,09 31.210,08 1,22
Vigilância epidemiológica 170.000,00 235.100,00 65.174,18 2,27 55.069,98 2,16
Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras subfunções 110.000,00 110.000,00 47.419,92 1,65 47.419,92 1,86
TOTAL 4.358.000,00 4.896.132,41 2.869.428,56 100,00 2.549.530,76 100,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

JOSE CARLOS ANDREIV

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

HILARIO CZECHOWSKI

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 14,49

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 -58.582,71

62,09 1.670.172,78 65,511.781.555,30TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

A PAGAREXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

PAGOSCANCELADOS /
PRESCRITOS

INSCRITOS

Inscritos em 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Saldo Inicial
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,00 0,00 0,00

Saldo Inicial
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

21.833.480,00

13.060.859,34
0,00

1.616.195,09
21.833.480,00
1.631.230,92

23.464.710,92
13.861.745,14
12.327.447,06

0,00

21.848.515,83

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 13.861.745,14

12.327.447,06Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
19.105.715,32

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário
  Despesas Previdenciárias Liquidadas
  Receitas Previdenciárias Realizadas
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 250.000,00

218.970,00 431.351,10
308.647,78

197,00 %
123,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 2.066.477,80

0,00
893.556,33

0,00
1.172.921,47 916.577,68

0,00

836.544,97
0,00

1.753.122,65

0,00
0,00

7.024,45
0,00

7.024,45

256.343,79
0,00

49.986,91
0,00

306.330,70

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 1.402.258,89

3.741.548,73 25% / 18%
60% 102,39 %

31,39 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 135.254,07 164.745,93

671.816,761.156.445,24Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.670.172,78 15% 14,49 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

11.145.090,95Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
  Receitas Previdenciárias Realizadas
  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2019

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

21.833.480,00 21.848.515,83 15,26 59,783.334.366,48 13.060.859,34 8.787.656,49RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

21.533.480,00 21.548.515,83 15,47 59,793.334.366,48 12.883.321,29 8.665.194,54      RECEITAS CORRENTES

812.060,00 817.060,00 14,37 58,06117.395,37 474.401,63 342.658,37            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

783.454,00 783.454,00 14,59 57,70114.311,83 452.089,46 331.364,54                  IMPOSTOS

28.606,00 33.606,00 9,18 66,393.083,54 22.312,17 11.293,83                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

192.600,00 192.600,00 16,91 71,9932.564,73 138.656,44 53.943,56            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

192.600,00 192.600,00 16,91 71,9932.564,73 138.656,44 53.943,56                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

52.430,00 62.465,83 22,01 96,7013.749,77 60.401,78 2.064,05            RECEITA PATRIMONIAL

21.400,00 21.400,00 7,38 26,591.578,88 5.690,51 15.709,49                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

31.030,00 41.065,83 29,64 133,2312.170,89 54.711,27 (13.645,44)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

368.480,00 368.480,00 20,63 94,3476.030,00 347.625,90 20.854,10            RECEITA DE SERVIÇOS

368.480,00 368.480,00 20,63 94,3476.030,00 347.625,90 20.854,10                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

20.107.910,00 20.107.910,00 15,38 58,983.092.283,99 11.859.861,24 8.248.048,76            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

11.016.720,00 11.016.720,00 14,95 57,411.646.801,21 6.325.055,72 4.691.664,28                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

6.652.190,00 6.652.190,00 16,44 61,761.093.630,28 4.108.363,62 2.543.826,38                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

85.000,00 85.000,00 33,24 71,0528.250,74 60.392,49 24.607,51                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,003.807,60 3.807,60 (3.807,60)                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

2.354.000,00 2.354.000,00 13,59 57,87319.794,16 1.362.241,81 991.758,19                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

0,00 0,00 0,00 0,002.342,62 2.374,30 (2.374,30)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 31,67 (31,67)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,002.342,62 2.342,63 (2.342,63)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

300.000,00 300.000,00 0,00 59,180,00 177.538,05 122.461,95      RECEITAS DE CAPITAL

300.000,00 300.000,00 0,00 45,080,00 135.254,07 164.745,93            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

300.000,00 300.000,00 0,00 45,080,00 135.254,07 164.745,93                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 42.283,98 (42.283,98)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 42.283,98 (42.283,98)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

21.833.480,00 21.848.515,83 15,26 59,783.334.366,48 13.060.859,34 8.787.656,49SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

21.833.480,00 21.848.515,83 15,26 59,783.334.366,48 13.060.859,34 8.787.656,49SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

21.833.480,00 21.848.515,83 15,26 59,783.334.366,48 13.060.859,34 8.787.656,49TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 1.616.195,09 0,00 100,000,00 1.616.195,09 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.616.195,09 0,00 100,000,00 1.616.195,09 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

JOSE CARLOS ANDREIV

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

HILARIO CZECHOWSKI
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 21.833.480,00 23.464.710,92 3.379.603,60 13.861.745,14 3.167.327,69 12.327.447,069.602.965,78 11.137.263,86 11.145.090,95

DESPESAS CORRENTES 20.497.530,00 21.630.448,92 3.076.370,60 12.705.299,90 3.070.499,96 11.481.741,258.925.149,02 10.148.707,67 10.304.362,36

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.721.410,00 11.896.198,00 1.574.727,31 6.243.903,09 1.574.727,31 6.243.903,095.652.294,91 5.652.294,91 5.468.788,42

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 201.000,00 221.000,00 37,71 200.226,26 45.767,54 177.640,8520.773,74 43.359,15 177.640,85

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.575.120,00 9.513.250,92 1.501.605,58 6.261.170,55 1.450.005,11 5.060.197,313.252.080,37 4.453.053,61 4.657.933,09

DESPESAS DE CAPITAL 1.115.950,00 1.828.262,00 303.233,00 1.156.445,24 96.827,73 845.705,81671.816,76 982.556,19 840.728,59

INVESTIMENTOS 764.950,00 1.457.262,00 243.233,00 806.350,96 19.230,54 564.675,96650.911,04 892.586,04 559.698,74

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 351.000,00 371.000,00 60.000,00 350.094,28 77.597,19 281.029,8520.905,72 89.970,15 281.029,85

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,006.000,00 6.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,006.000,00 6.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 21.833.480,00 23.464.710,92 3.379.603,60 13.861.745,14 3.167.327,69 12.327.447,069.602.965,78 11.137.263,86 11.145.090,95

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 21.833.480,00 23.464.710,92 3.379.603,60 13.861.745,14 3.167.327,69 12.327.447,069.602.965,78 11.137.263,86 11.145.090,95

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 167.038,79 733.412,280,00 (733.412,28) 1.915.768,39

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 21.833.480,00 23.464.710,92 3.379.603,60 13.861.745,14 3.334.366,48 13.060.859,349.602.965,78 10.403.851,58 13.060.859,34

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

JOSE CARLOS ANDREIV

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 21.833.480,00 23.464.710,92 3.379.603,60 13.861.745,14 3.167.327,69 12.327.447,06 100,00 11.137.263,86100,00 9.602.965,78

LEGISLATIVA 1.250.000,00 1.250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250.000,000,00 1.250.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.250.000,00 1.250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.250.000,000,00 1.250.000,00

ADMINISTRAÇÃO 2.845.000,00 2.865.788,00 392.046,76 1.815.150,67 413.147,50 1.724.767,79 13,99 1.141.020,2113,09 1.050.637,33

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 190.000,00 190.000,00 19.933,33 98.349,71 19.933,33 98.349,71 0,80 91.650,290,71 91.650,29

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.385.000,00 2.429.788,00 332.059,37 1.550.862,26 353.160,11 1.460.479,38 11,85 969.308,6211,19 878.925,74

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 170.000,00 146.000,00 23.811,38 99.618,08 23.811,38 99.618,08 0,81 46.381,920,72 46.381,92

CONTROLE INTERNO 100.000,00 100.000,00 16.242,68 66.320,62 16.242,68 66.320,62 0,54 33.679,380,48 33.679,38

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.165.250,00 1.801.971,97 392.831,41 1.107.627,72 189.359,20 759.245,09 6,16 1.042.726,887,99 694.344,25

ADMINISTRAÇÃO GERAL 90.000,00 90.000,00 9.793,33 38.593,33 9.793,33 38.593,33 0,31 51.406,670,28 51.406,67

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 42.812,94 0,00 28.426,67 0,00 10.426,73 0,08 32.386,210,21 14.386,27

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 20.000,00 15.000,00 0,00 14.400,00 4.000,00 6.400,00 0,05 8.600,000,10 600,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 180.000,00 280.000,00 16.361,55 160.173,76 25.707,18 152.493,13 1,24 127.506,871,16 119.826,24

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 855.250,00 1.374.159,03 366.676,53 866.033,96 149.858,69 551.331,90 4,47 822.827,136,25 508.125,07

PREVIDÊNCIA SOCIAL 800.000,00 810.000,00 123.505,93 495.271,50 123.505,93 495.271,50 4,02 314.728,503,57 314.728,50

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 800.000,00 810.000,00 123.505,93 495.271,50 123.505,93 495.271,50 4,02 314.728,503,57 314.728,50

SAÚDE 4.358.000,00 4.896.132,41 759.485,58 2.869.428,56 669.452,49 2.549.530,76 20,68 2.346.601,6520,70 2.026.703,85

ADMINISTRAÇÃO GERAL 110.000,00 110.000,00 11.854,98 47.419,92 11.854,98 47.419,92 0,38 62.580,080,34 62.580,08

ATENÇÃO BÁSICA 3.778.000,00 4.237.520,26 707.270,75 2.698.106,72 623.832,64 2.388.313,12 19,37 1.849.207,1419,46 1.539.413,54

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 120.000,00 161.512,15 16.999,50 27.517,66 16.999,50 27.517,66 0,22 133.994,490,20 133.994,49

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 180.000,00 152.000,00 8.224,75 31.210,08 8.224,75 31.210,08 0,25 120.789,920,23 120.789,92

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 170.000,00 235.100,00 15.135,60 65.174,18 8.540,62 55.069,98 0,45 180.030,020,47 169.925,82

TRABALHO 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EDUCAÇÃO 5.354.000,00 6.246.304,20 947.507,03 4.373.017,00 913.819,77 3.885.768,73 31,52 2.360.535,4731,55 1.873.287,20

ADMINISTRAÇÃO GERAL 170.000,00 170.000,00 11.854,98 47.419,92 11.854,98 47.419,92 0,38 122.580,080,34 122.580,08

ENSINO FUNDAMENTAL 4.074.000,00 4.981.304,20 744.554,95 3.556.900,16 709.225,41 3.095.594,97 25,11 1.885.709,2325,66 1.424.404,04

ENSINO SUPERIOR 70.000,00 23.000,00 0,00 22.400,00 4.200,00 12.600,00 0,10 10.400,000,16 600,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 950.000,00 982.000,00 191.097,10 746.296,92 188.539,38 730.153,84 5,92 251.846,165,38 235.703,08

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 240.000,00 200.000,00 19.497,30 78.085,75 19.106,87 76.893,30 0,62 123.106,700,56 121.914,25

ADMINISTRAÇÃO GERAL 90.000,00 80.000,00 9.600,00 38.400,00 9.600,00 38.400,00 0,31 41.600,000,28 41.600,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 150.000,00 120.000,00 9.897,30 39.685,75 9.506,87 38.493,30 0,31 81.506,700,29 80.314,25

DIREITOS DA CIDADANIA 50.000,00 50.000,00 3.703,80 17.118,50 3.703,80 17.118,50 0,14 32.881,500,12 32.881,50

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00 50.000,00 3.703,80 17.118,50 3.703,80 17.118,50 0,14 32.881,500,12 32.881,50
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 1.396.440,00 1.386.440,00 101.042,17 522.687,00 121.851,53 497.086,26 4,03 889.353,743,77 863.753,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 140.000,00 120.000,00 10.149,20 40.228,85 10.149,20 40.228,85 0,33 79.771,150,29 79.771,15

INFRA-ESTRUTURA URBANA 793.840,00 848.840,00 61.357,22 258.948,34 60.209,01 257.141,94 2,09 591.698,061,87 589.891,66

SERVIÇOS URBANOS 462.600,00 417.600,00 29.535,75 223.509,81 51.493,32 199.715,47 1,62 217.884,531,61 194.090,19

HABITAÇÃO 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00

HABITAÇÃO URBANA 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00

SANEAMENTO 100.000,00 90.000,00 12.000,00 59.000,00 11.406,01 48.843,89 0,40 41.156,110,43 31.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 100.000,00 90.000,00 12.000,00 59.000,00 11.406,01 48.843,89 0,40 41.156,110,43 31.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 340.000,00 189.000,00 3.448,21 90.648,36 3.448,21 90.648,36 0,74 98.351,640,65 98.351,64

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 51.000,00 3.448,21 24.137,47 3.448,21 24.137,47 0,20 26.862,530,17 26.862,53

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 290.000,00 138.000,00 0,00 66.510,89 0,00 66.510,89 0,54 71.489,110,48 71.489,11

AGRICULTURA 1.002.400,00 1.096.684,34 232.435,14 630.050,98 264.429,97 597.301,69 4,85 499.382,654,55 466.633,36

ADMINISTRAÇÃO GERAL 140.000,00 90.000,00 9.871,45 38.671,45 9.871,45 38.671,45 0,31 51.328,550,28 51.328,55

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 160.000,00 155.000,00 0,00 39.963,10 0,00 39.963,10 0,32 115.036,900,29 115.036,90

EXTENSÃO RURAL 622.400,00 821.684,34 220.451,42 549.304,16 252.446,25 516.554,87 4,19 305.129,473,96 272.380,18

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 80.000,00 30.000,00 2.112,27 2.112,27 2.112,27 2.112,27 0,02 27.887,730,02 27.887,73

INDÚSTRIA 130.000,00 90.000,00 9.600,00 38.400,00 9.600,00 38.400,00 0,31 51.600,000,28 51.600,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 90.000,00 90.000,00 9.600,00 38.400,00 9.600,00 38.400,00 0,31 51.600,000,28 51.600,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTE 1.332.390,00 1.354.390,00 247.369,06 965.839,91 244.172,39 890.924,79 7,23 463.465,216,97 388.550,09

ADMINISTRAÇÃO GERAL 140.000,00 94.000,00 13.159,46 53.231,08 13.159,46 53.231,08 0,43 40.768,920,38 40.768,92

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.192.390,00 1.260.390,00 234.209,60 912.608,83 231.012,93 837.693,71 6,80 422.696,296,58 347.781,17

DESPORTO E LAZER 320.000,00 222.000,00 25.131,21 79.419,19 22.678,44 75.506,85 0,61 146.493,150,57 142.580,81

ADMINISTRAÇÃO GERAL 190.000,00 122.000,00 9.600,00 38.400,00 9.600,00 38.400,00 0,31 83.600,000,28 83.600,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 130.000,00 100.000,00 15.531,21 41.019,19 13.078,44 37.106,85 0,30 62.893,150,30 58.980,81

ENCARGOS ESPECIAIS 800.000,00 840.000,00 110.000,00 720.000,00 157.645,58 580.139,55 4,71 259.860,455,19 120.000,00

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 550.000,00 590.000,00 60.000,00 550.000,00 123.327,02 458.350,16 3,72 131.649,843,97 40.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 220.000,00 220.000,00 50.000,00 170.000,00 34.318,56 121.789,39 0,99 98.210,611,23 50.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,000,00 6.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 220.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,000,00 6.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

21.833.480,00 23.464.710,92 3.379.603,60 13.861.745,14 3.167.327,69 12.327.447,06 100,00 11.137.263,86100,00 9.602.965,78TOTAL III = (I + II)
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 34/2019-PMPB 
 
 Analisando o procedimento do Pregoeiro  e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 34/2019-PMPB e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO  o presente, aceitando os termos 
da proposta, para a assinatura do contrato,  visando a  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS URBANOS SÓLIDOS ORGÂNICOS, NÃO RECICLÁVEIS E NÃO 
TÓXICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO , em favor da proponente:  
 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA - EPP,  CNPJ  sob o nº  
03.040.285/0004-25, item 01 pelo valor unitário de R$ 340,00 (trezentos e 
quarenta reais) total izando  R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos 
reais ).  
 
Gabinete da Prefeita Municipal  de Porto Barreiro , Estado do Paraná, em 09 
de setembro de 2019.  

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI  
Prefeita Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº. 42/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2019 
 
Empresa Contratada: 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA EPP 
CNPJ n°. 03.040.285/0004-25 
 
Objeto:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS URBANOS SÓLIDOS ORGÂNICOS, NÃO RECICLÁVEIS E NÃO 
TÓXICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço Preço total 
1 SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS URBANOS SÓLIDOS 
ORGÂNICOS,  NÃO RECICLÁVEIS E NÃO 
TÓXICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO 
BARREIRO/PR.  

240,00 TON 340,00 81.600,00 

                                                                                                         TOTAL R$ 81.600,00 
 
R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais). 
 
 
Vigência: De 09/09/2019 a 08/09/2020. 
 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
 
Porto Barreiro, 09 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15 
 

 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

JULGAMENTO RECURSOS E ATRIBUIÇÃO NOTAS TÉCNICAS  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2019 

Informamos que o Recurso apresentado atendeu ao item 8 do Edital, que dispõe sobre os 
requisitos de tempestividade, passamos a análise do mérito, do qual se origina o breve 
parecer. 

A Prefeitura Municipal de Goioxim realizou Concorrência Pública n 001/2019, 
visando à contratação de empresa especializada em consultoria para revisão do Plano Diretor 
Municipal, para atender às necessidades do município. Cuja primeira data marcada para 
abertura da habilitação das empresas se deu na data de 22 de julho de 2019, havendo cinco 
empresas interessadas sendo elas: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA EPP 
CNPJ 04.915.134/0001-93, KAAN ARCHITECTEN SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA, 
ECOTÉCNICA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, URBTEC TM – ENG, PLANE. E 
CONSULTORIA LTDA EPP CNPJ 02.689.532/0001-03 e a empresa AMBIENS SOCIEDADE 
COOPERATIVA CNPJ 03.964.886/0001-81. 

Após os feitos, publicamos no dia 19/08/2019, um comunicado convocando os 
licitantes para a abertura do 2º envelope no dia 27/08/2019 as 10:00 horas, respeitado o prazo 
de 5 dias para interposição de recurso conforme previsto no art. 109 da lei 8666/93, uma vez 
que todas empresas participantes estavam habilitadas conforme parecer técnico exarado pelo 
setor técnico, no dia 15/08/2019 o parecer foi juntado aos autos. 

Ressaltamos que os autos ficam com vistas franqueadas a todos os interessados 
conforme dispostos no Edital. No mesmo sentido, pensando na publicidade das nossas 
licitações e visando dar maior lisura e transparência aos atos praticados por esta 
Administração, a Comissão Permanente de Licitação – CPL 01, disponibiliza os seus 
pareceres, bem como suas decisões em site próprio. 

Por oportuno, esta comissão esclarece que nenhuma exigência editalícia tem o 
intuito de cercear ou restringir o caráter competitivo do certame, de forma, que a interpretação 
dos licitantes quanto às exigências para Habilitação deve se ater ao atendimento dos 
requisitos mínimos de qualificação técnica, onde restar comprovada a capacidade da licitante 
em prestar os serviços almejados pela Administração de forma, eficiente e a contento, sendo 
facultado o fornecimento de informações adicionais que enriqueçam sua “expertise”. Portanto 
os recursos legais não deverão ter o objetivo de prejudicar o andamento do procedimento 
licitatório, com alegações de cunho meramente protelatórios ou aqueles previstos no artigo 93 
da Lei 8666/93. 
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Marcada data para abertura das propostas técnicas para a data de 27 de agosto 
de 2019 e, uma vez analisada toda documentação pela Comissão, realizados os 
apontamentos necessários na data de 03 de setembro de 2019, conforme Ata lavrada pela 
Comissão de Licitação de número 003/2019, a partir de então com os apontamentos 
levantados pela Comissão, abriu-se prazo para apresentação de recurso por parte das 
empresas que se sentiram prejudicadas pela desqualificação de documentos e/ou foram 
solicitados documentos complementares para comprovação de defeitos técnicos em sua 
documentação de Proposta Técnica.  

DOS RECURSOS 

A empresa KAAN ARCHITECTEN – SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA 
apresentou recurso no prazo definido alegando:  

1. Que o edital não há exigência de quantidade mínima para atestado de 
coordenação de PDM; 

2. O atestado questionado foi entregue como comprobatório de INTEGRANTE 
DE EQUIPE DE PDM e não de COORDENAÇÃO, conforme devidamente 
listado no ANEXO 15 – QUADRO RELACIONAL exigido pelo edital.  

Ao analisarmos o edital e documentação da empresa recorrente verificamos que 
para atingir a pontuação de 30 pontos atribuída ao Coordenador de PDM no caso o senhor 
Pascoal Mario Costa Guclielmi, o profissional teria que ter participado na Revisão de número 
maior que 4 PDM. Questionamento levantado pela Comissão em relação ao Atestado 
apresentado da região metropolitana de Manaus no qual o profissional não foi Coordenador a 
empresa não apresentou documentos comprobatórios em que comprovem que o mesmo 
tenha sido Coordenador do Plano nem mesmo fez parte da equipe técnica apenas prestou 
serviços de consultoria. 

Portanto a pontuação atribuída ao profissional como Coordenador de equipe de 
Plano Diretor Municipal sofrerá alterações considerando que o mesmo foi Coordenador da 
Revisão de PDM de 4 municípios com número maior de 50 mil habitantes. Em relação a 
participação na função de INTEGRANTE DE EQUIPE DE PDM DO MUNICÍPIO a empresa 
apresentou todos os documentos em nome do profissional o qual foi COORDENADOR de 
PDM em todos os Planos apresentados em nem um o Profissional Sr. Pascoal Mario Costa 
Guclielmi foi INTEGRANTE. Assim a Comissão seguirá o mesmo critério utilizado em relação 
a todas as empresas bem como o entendimento em relação ao edital, ou seja, o profissional 
não somará pontos na parte de INTEGRANTE de PDM, pois o mesmo conforme documento 
apresentados foi COORDENADOR. 
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A empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA EPP apresentou 
recurso em relação a documentação apresentada pelas concorrentes na Proposta Técnica 
alegando o que segue:  

1. KAAN ARCHITECTEN SERVIÇOS DE ARQUITETURA LTDA documentação 
apresentada para a pontuação do Coordenador, Sr. Pascoal, o atestado do 
município de Pindamonhangaba trata de PHIS e não PDM; o atestado do 
município de Urussanga não possui Acervo Técnico e o Atestado da Região de 
Manaus trata da execução parcial de um PDM; nenhum dos acervos comtempla 
a função de coordenador ao profissional. Quanto ao atestado técnico utilizado 
para pontuar como experiencia do Geólogo Sra. Andreia corresponde a um 
PDM parcial; 
Requer a peticionária que a Comissão, desclassifique a empresa Kaan, 
considerando os vícios apontados acima. Usando como norte o não 
atendimento dos itens nº 11.1 e 11.2.4 do edital. 

2. Ambiens Sociedade Cooperativa: Quanto a documentação apresentada para a 
pontuação do Coordenador, o atestado do Município de Campo Largo e o 
diploma de graduação são cópias simples. Quanto aos diplomas apresentados 
para os profissionais designados, todos tratam de cópia simples de documentos. 
Quanto a economista, Sra. Michelli, a certidão do CORECON estava vencida já 
na data da apresentação dos envelopes de Habilitação e não consta a cópia da 
carteira profissional no roll de documentos;  

3. URBTEC TM Engenharia, Planejamento e Consultoria Ltda Epp Quanto a 
documentação apresentada para a pontuação da Coordenadora Sra. Zulma, as 
CAT dos atestados dos Municípios de Campo Grande, Francisco Beltrão e 
Umuarama não a classificam como coordenadora, somente como parte da 
equipe. 
Requer a peticionária que a Comissão, recalcule a nota técnica da empresa 
URBTEC, descontado os vícios apontados acima. Usando como norte o não 
atendimento do item nº 14.1.2 do edital. 

4. Ecotécnica – Tecnologia e Consultoria Ltda: Quanto a documentação 
apresentada para pontuação do economista, a mesma não apresentou a CAT 
do atestado do profissional. 

Requer a peticionária que a Comissão, recalcule a nota técnica da empresa 
Ecotécnica, descontado o vício apontado acima. 

Considerando as alegações feitas pela empresa DRZ Geotecnologia e Consultoria 
Ltda – EPP recorrente a qual apresentou o recurso no prazo definido, conforme alegação de 
que a empresa KAAN o Atestado do Município de Pindamonhangaba tratar-se de PHIS e não 
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de PDM a comissão já havia redigido a sua decisão na Ata 003/2019 Atestado apresentado 
do município de Pindamonhangaba se trata de Plano de Habitação de Interesse Social  e não 
de Plano Diretor, de fato o Atestado com registro da CAT 2620110001191 se trata de Plano 
de Habitação de interesse Social, entretanto foi apresentado o Atestado do mesmo município 
com CAT 2620110002091 que trata de Revisão de PDM, portanto continua válido a Atestado 
apresentado referente ao município de Pindamonhangaba-SP. Questionamento em relação 
ao Atestado apresentado referente ao Município de Urusanga não possui Acervo Técnico, em 
verificação a documentação a empresa KAAN deixou de apresentar  Acervo Técnico do 
Atestado o que não irá interferir na pontuação do Coordenador, conforme decisão da 
Comissão exposta acima ao avaliar a documentação da empresa. Atestado da Região de 
Manaus a Comissão já decidiu em não considerar o mesmo para pontuação da empresa. 
Alegação de que nenhum dos acervos comtempla função de coordenador do profissional é 
infundada pois conformes documentos apresentados no processo e avaliados pela Comissão 
o profissional sim é Coordenador dos PDM em exceção ao já referenciado pela Comissão. 

Questionamento em relação a documentação da empresa AMBIENS SOCIEDADE 
COOPERATIVA a comissão já fez sua avaliação conforme ATA 003/2019 disponibilizada a 
todos os interessados bem como enviada via e-mail a todos os participantes em que já fez 
sua avaliação dos questionamentos levantadas pela empresa DRZ, e que será realizada a 
redução da pontuação da empresa AMBIENS SOCIEDADE COOPERATIVA pelos vícios não 
sanados na documentação. O atestado do Município de Campo Largo a Comissão 
permanente de Licitações analisou e aceitou os documentos. Os diplomas apresentados todos 
em cópias simples na documentação a Comissão realizou as diligências necessárias e aceitou 
todos os documentos. Considerando que a empresa AMBIENS SOCIEDADE COOPERATIVA 
não apresentou defesa conforme havia sido solicitado a mesmo será realizada a diminuição 
da sua pontuação em relação aos vícios na documentação: Certidão do CORECON do 
economista apresentada vencida não interferiria na pontuação do profissional, entretanto a 
não apresentação da Cópia da Carteira do profissional emitida pelo órgão de Classe está em 
desacordo com o edital no ITEM 12.2.4 o qual dispõe que devem estar presente a respectiva 
cópia da carteirinha do Profissional assim a pontuação atribuída ao profissional será reduzida. 
Cópia simples do Diploma da engenharia Civil sem autenticação entendemos que foi 
apresentado o Boletim de ocorrência em anexo que comprova a perda do Diploma e que tal 
documento não interfere na pontuação do Profissional. Em relação ao geólogo em que foi 
juntado a documentação apenas ART e não a CAT concluímos que conforme estabelecido 
em edital no Item 11.2.2 deverá ser apresentado juntamente com os Atestados as respectivas 
Certidões de Acervo Técnico CAT. 

Conclui-se que não será desclassificada a empresa será atribuída nova pontuação 
a mesma. 
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Em relação aos questionamentos quanto a documentação da empresa URBTEC 
TM ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA EPP todos os documentos 
comprovam que a Sra. Zulma foi a Coordenadora dos PDM apesar de não ser atentar em 
realizar uma descrição mais detalhada na elaboração da CAT. A comissão entendeu que 
apenas será descontado a pontuação mencionada na ATA 003. A Coordenadora de equipe 
do PDM indicada Zulma das Graças Lucema Schuussel não foi a Responsável Técnica 
Coordenadora da Revisão do PDM do município de Umuarama-PR e sim fez parte da equipe 
Técnica conforme documento apresentado de Fl. 025, portanto será reduzida a pontuação 
atribuída ao profissional.  

Ecotécnica – Tecnologia e Consultoria Ltda a empresa deixou de apresentar a CAT 
do atestado do profissional economista, assim sua pontuação será reduzida.  

Após analisado os recursos e questionamentos a Comissão atribui nova pontuação 
as participantes conforme segue:  

EMPRESA PONTUAÇÃO 
URBTEC TM ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA EPP 

93 

KAAN ARCHITECTEN SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA  61,5 
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA 86 
ECOTÉCNICA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA   86 
AMBIENS SOCIEDADE COOPERATIVA   82 

Considerando a nova pontuação das empresas e que a maior pontuação é da 
empresa URBTEC TM ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA EPP 93 
pontos a mesmas será utilizada para aplicação na formula NTP=PT/MPT, conforme 
estabelecido em edital onde a maior pontuação é MPT Maior Pontuação Total obtida entre os 
proponentes. 

Assim as Notas Técnicas das Proponentes ficaram como seguem abaixo:  

EMPRESA NTP 
URBTEC TM ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA EPP 

1 

KAAN ARCHITECTEN SERVICOS DE ARQUITETURA LTDA  0,66129 
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA 0,92473 
ECOTÉCNICA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA   0,92473 
AMBIENS SOCIEDADE COOPERATIVA   0,88172 

 

Portanto decidiu ao final a Comissão Permanente de Licitações que as Notas 
Técnicas das empresas são as que conforme seguem acima, considerando que foram 
analisados e revisados todos os documentos apresentados sendo reduzida a pontuação das 
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empresas que deixaram de apresentar documentos e/ou apresentaram de forma diferente do 
que pedia-se no edital. Decide a Comissão que fará abertura dos envelopes contendo 
proposta de preços na data de 30 se setembro de 2019, as 10:00 horas. Goioxim, 17 de 
setembro de 2019. 

 
 

FLÁVIO BALDUINO SOARES 
 
 
 
LUCIANO MATULLE     JOAO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 
   

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 138/2019/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 
POR LOTE, cujo objeto é a contratação de 01 (um) profissional enfermeiro(a) 
para prestação de serviços e atendimentos através do Programa Estratégia de 
Saúde na área Urbana do Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- Data de Abertura: 02/10/2019. 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 18 de setembro de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 

                        
 

RESUMO DE PORTARIAS  PARA PUBLICAÇÃO 
 
PORTARIA Nº. 169/2019 = DATA – 03/09/2019 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome Beneficiário: ALAIN CESAR ABREU – CPF-.729.453.209-59 = CARGO –  Vereador  
Números de Diárias: 1 (uma) sem pernoite  
Valor Unitário Diária-s/ pernoite R$150,00 = Valor das Diárias: R$ 150,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 04/09/2019 - Data Fim: 04/09/2019 = Transporte – Veiculo Oficial da Câmara       
Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo:  Serviços Parlamentares. 
Objetivo da Viagem: Estará acompanhando os Vereadores Mirins a visitas na Assembléia Legislativa,  Casa 
Civil e em outros locais Públicos. 
 
PORTARIA Nº. 170/2019 = DATA – 10/09/2019 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome do Beneficiário: ALAIN CESAR ABREU – CPF-.729.453.209-59 = CARGO –  Vereador  
Números de Diárias: 1 (uma) sem pernoite  
Valor Unitário Diária-s/ pernoite R$150,00 = Valor das Diárias: R$ 150,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 11/09/2019 - Data Fim: 11/09/2019 = Transporte – Veiculo particular.      
Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo:  Serviços Parlamentares. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de uma reunião no ITCG- Instituto de Terras e Cartografia e Geologia 
do Paraná e Casa Civil. 
 
PORTARIA Nº. 171/2019 = DATA – 10/09/2019 
REALIZAR A ALTERAÇÃO DE INDICAÇÃO da Sra. JOSIANE TEREZINHA CORRÊA, inscrita no CPF nº. 
091.643.509-16, RG nº. 12.522.151-3-SESP/PR, que ocupa o Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
de Vereança, com remuneração correspondente ao Nível CC-06, lotado junto a Secretaria da Câmara 
Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, onde foi nomeada através da Portaria nº. 156/2019 de 12/08/2019. 
A Assessora de Vereança nominada era de indicação do Vereador e Suplente Sr.  ADAOR CALDAS, pelo seu 
afastamento a referida Assessora ora nominada ficara Assessorando o Vereador e Presidente da Câmara Sr. 
Rodrigo Dellê Lima. 
 
PORTARIA Nº. 172/2019 = DATA – 17/09/2019 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome do Beneficiário: ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS - CPF-.496.794.659-34 = CARGO –  Vereador  
Números de Diárias: 1 (uma) com pernoite  
Valor Unitário Diária- c/pernoite R$300,00 = Valor das Diárias: R$ 300,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 17/09/2019 - Data Fim: 18/09/2019 = Transporte – Veiculo Oficial da Câmara       
Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo:  Serviços Parlamentares. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de uma reunião junto a Assembléia Legislativa para liberação de 
recursos junto a Deputados. 
 
PORTARIA Nº. 173/2019 = DATA – 17/09/2019 
Fica Concedido Diária ao Vereador da Câmara Municipal de Pinhão-PR, conforme especificado abaixo: 
Nome do Beneficiário: LUIZ HAMILTON KITCKY = CPF-.782.772.059-53 = CARGO –  Vereador  
Números de Diárias: 1 (uma) com pernoite  
Valor Unitário Diária- c/pernoite R$300,00 = Valor das Diárias: R$ 300,00 
AFASTAMENTO - Data Início: 17/09/2019 - Data Fim: 18/09/2019 = Transporte – Veiculo Oficial da Câmara      
Município de Destino/UF: CURITIBA – PARANÁ. = Tipo Padrão de Objetivo:  Serviços Parlamentares. 
Objetivo da Viagem: Estará participando de uma reunião junto a Assembléia Legislativa para liberação de 
recursos junto a Deputados. 
 
 

Rodrigo  Dellê  Lima 
Presidente da Câmara 

Gestão 2019/2020 

"SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 

INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 00.824.499/0001-51, 
torna público que requereu ao IAP,  
a Licença de Operação de Regularização para comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores,  
manutenção e reparação de veículos automotores instalada na Rua Capitão Antônio 
Joaquim de Camargo, nº 1303, Centro, Laranjeiras do Sul/PR." 
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